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PAUTA DA (6ª) SESSÃO ORDINÁRIA - 09/03/2026 ÀS 18h 
 

   1º Período Legislativo, 2ª Sessão Legislativa, 11ª Legislatura 

 
 

PAUTA DE LEITURA 
 

INDICAÇÃO 06/Zelindo ao Prefeito e Secretaria de Obras, da necessidade em construir um redutor de 

velocidade (quebra mola) na Rua Ozias Soares de Oliveira entre Avenidas Brasil e Rui Barbosa, para 

que possa ter melhor escoamento das águas pluviais, próximo a boca de lobo já existente no local; 

 

PROJETO DE LEI 15/2026 “DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 
POR SUPERAVIT FINANCEIRO E CRIA FICHA NO ORÇAMENTO VIGENTE (166.489,69 Semtas)”; 
 
PROJETO LEI 16/2026 “DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – 
CME E DO SISTEMA MUNICIPAL DE ENSINO – SME DO MUNICIPIO DE SANTA LUZIA 
D’OESTE/RO, AUTORIZA O FUNCIONAMENTO DA APAE NO AMBITO DO SISTEMA E DA OUTRAS 
PROVIDENCIAS”; 
 
PROJETO LEI 17/2026 “ALTERA O NUMERO IDENTIFICADOR DO PROJETO/ATIVIDADE PARA O 
EXERCICIO DE 2026, EM FACE DE ERRO MATERIAL PROMOVENDO A ALTERAÇÃO DA LEI 
MUNICIPAL Nº 1544/2026”;  
 
 
PROJETO LEI 18/2026 “ALTERA O NUMERO IDENTIFICADOR DO PROJETO/ATIVIDADE PARA O 
EXERCICIO DE 2026, EM FACE DE ERRO MATERIAL PROMOVENDO A ALTERAÇÃO DA LEI 
MUNICIPAL Nº 1545/2026”.  

 
 

PAUTA DE VOTAÇÃO/URGENCIA/ÚNICA VOTAÇÃO 
 

 
PROJETO DE LEI 15/2026 “DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 
POR SUPERAVIT FINANCEIRO E CRIA FICHA NO ORÇAMENTO VIGENTE (166.489,69 Semtas)”; 
 
PROJETO LEI 17/2026 “ALTERA O NUMERO IDENTIFICADOR DO PROJETO/ATIVIDADE PARA O 
EXERCICIO DE 2026, EM FACE DE ERRO MATERIAL PROMOVENDO A ALTERAÇÃO DA LEI 
MUNICIPAL Nº 1544/2026”;  
 
 
PROJETO LEI 18/2026 “ALTERA O NUMERO IDENTIFICADOR DO PROJETO/ATIVIDADE PARA O 
EXERCICIO DE 2026, EM FACE DE ERRO MATERIAL PROMOVENDO A ALTERAÇÃO DA LEI 
MUNICIPAL Nº 1545/2026”. 

 

    
                                                 Santa Luzia D’Oeste, 06 de março 2026 
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